
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BELO HORIZONTE 

OF. GABPREF/DALE N° p I? /2020 Belo Horizonte, da  /as /2020 

   

Assunto: Resposta ao Requerimento de Comissão n" 91/2020 — Vereador Wesley Autoescola —

encaminhado pelo ofício Of. DIRLEG N° 237/20, de 14/02/2020. 

Senhora Presidente, 

Reporto-me ao Requerimento de Comissão n° 90/2020, de autoria do Vereador Wesley 

Autoescola, que solicita informações sobre as alterações realizadas nos horários da linha Suplementar S10 

— BH Shopping — São Francisco. 

Consultada, a Empresa de Transportes e Trânsito de Belo Horizonte S/A emitiu resposta por 

meio Ofício BHTRANS-DPR/EXTER N° 208/2020, conforme cópia anexa. 

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevo-me. 

Atenciosa 

Guilh r' 	Souza Barcelos 
Diretoria e Acompanhamento Legislativo em exercício 

Gabinete do Prefeito 

AG
I -

  0
01

01
22

0 

Excelentíssima Senhora 

Presidente da Câmara Municipal 

Vereadora Nely Aquino 
CAPITAL 

08/08 
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BHTRANS-DPR/EXTER N° D-08 /2020 

Belo Horizonte,06 de abril de 2020. 

Referências: Requerimento de Comissão 91/2020 e demanda registrada no TAG n° 207199. 

Prezado Senhor, 

Cumprimentando-o cordialmente e em resposta ao requerimento e à demanda TAG supra citada, 
encaminho a INFORMAÇÃO TÉCNICA BHTRANS/DTP/GESPR N° 010/2020, de 09 de março 
de 2020, na qual constam as informações solicitadas. 

Na expectativa de estarem atendidas as solicitações apresentadas, coloco-me à disposiçãO para 
outros esclarecimentos que façam necessários. 

lir  Celio Fr ,  itas 1 ada — BT00120 
residente - DPR 

Empresa de Transportes e Transito de Belo Horizonte S/A - BHTRANS 
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PROTOCOLO DE RECEBIMENTO 

Órgão: 	  
Data: 	 

Nome Legível: 	  
Matricula/BNIL 
Assi na tura: 	  

Ao Senhor 

Guilherme de Souza Barcelos 

Diretoria de Acompanhamento Legislativo — DALE 

Gabinete do Prefeito 

• 
.Eirinresa do Transportes e Trânsito de Belo Horizonte SiA - 8HTRAAIS 

bhtrans pbti,gov br 

Av Engenheiro Gvtlos Goulart, n° 900 - i3;:w -r;) L.3uritis 
Belo ilonzonto MG - CFP 	902 



Empresa de Transportes e Trânsito de Belo Horizonte SIA BHTRANS 
Diretoria de Transporte Público - DTP 
Gerência de Programação e Redes de Transporte - GESPR 
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INFORMAÇÃO TÉCNICA BHTRANS/DTP/GESPR N 2  010/2020, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2020. 

Assunto: Informações sobre alteração nos quadros de horários da linha S10 — BH Shopping/ São 

Francisco. 

Referências: Manifestação TAG 207199 — Requerimento de Comissão 91/2020, da Câmara Municipal 

de Belo Horizonte 

Manifestação TAG 203145, com origem no ofício Of. Ext. VER.WMP. N 9  1327/2020. 

1- Descrição da manifestação 

O vereador Wesley Autoescola, requere à comissão, nos termos do art. 76 § 4 9  da Lei Orgânica, 

combinado com art. 48, II do Regimento Interno, por meio de mesa, ao Gabinete do Prefeito, pedido 

de informação sobre as alterações realizadas nos horários da linha suplementar 510 - BH Shopping/ 

São Francisco. 

2- Considerações 

Para esclarecimento da questão apontada na manifestação em análise, prestamos as informações 

relativas ao quadro de horários da linha S10 (BH Shopping/ São Francisco. 

O dimensionamento do quadro de horários de uma linha se dá em função da demanda de usuários 

transportados em cada faixa horária do dia, definindo assim os intervalos entre as viagens nas faixas 

de pico e fora pico por tipo de dia de operação, carregamento dos veículos e frota operante. 

A linha S10 opera de 05:00 as 21:30 nos dias úteis, de 05:00 as 21:30 aos sábados e de 05:00 as 19:55 

aos domingos e feriados, sendo que as alterações recentes no quadro de horários não alteraram o 

seu período de operação, que é o mesmo desde 2016, quando a linha passou a operar somente com 

o ponto de controle (PC), partindo do bairro São Francisco. 

Apresentamos o quadro de horários de DIA ÚTIL, SÁBADO e DOMINGO da linha S10 vigentes em 

01/03/2020: 
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SABADO 
00 01 02 03 04 05 06 07 08 09 	10 11 12 	13 	14 15 	16 	17 	18 	19 20 21 22 23 

00 00 00 00 00 00 00 00 00 00 05 05 05 05 05 25 30 
15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 25 25 25 25 25 
30 30 30 30 30 30 30 30 45 45 45 45 45 45 45 
45 45 45 45 45 45 45 45 

DOMINGO E FERIADO 
00 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 

25 25 25 25 25 25 25 20 25 25 25 25 25 25 25 
55 55 55 55 55 55 45 55 55 55 55 55 55 55 55 

Monitoramos a operação da linha S10, na primeira semana de março/2020, identificando que o 

tempo médio gasto no trajeto entre o Bairro São Francisco e o BH Shopping é 45 minutos. Portanto, a 

passagem dos micro-ônibus que realizam as últimas viagens programadas para a linha no ponto de 
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ônibus em frente ao citado centro de compras ocorre em torno de 22h45, nos dias úteis e sábados, e 

20h40, nos domingos e feriados. 

Ressaltamos que não é permitido atraso superior à metade do intervalo previsto entre viagens, 

sendo que o atraso máximo admitido é de 10 (dez) minutos. Se a linha deixar de realizar alguma 

viagem programada ou atrasar o horário acima dos limites permitidos, cometerá infração e estará 

sujeita às penalidades contratuais com base no Regulamento do Serviço de Transporte Suplementar 

de Passageiros (Portaria BHTRANS DPR N 2  007/2003, de 23/01/2003). 

03 - Conclusão 

Diante das avaliações realizadas, considerando que não se identificou descumprimento aos 

requisitos estabelecidos nos contratos de concessão vigentes, não há, no caso apresentado, razões 

técnicas que justifiquem uma intervenção da BHTRANS ou da PBH no sentido de determinar, 

unilateralmente, que os permissionários da linha S10 ofertem um número de viagens maior que o 

atual nos dias úteis para a linha S10- BH SHOPPING / SA0 FRANCISCO. 

Essas são as informações produzidas sobre o assunto. 

Belo Horizonte, 09 de março de 2020. 

Jéssica Andrezza Bastos da Silva - BT001981 

Técnica de Transporte e Trânsito - GESPR 

) 

Eloísa Lima Borges - BTO )1 1 02 

Gerente - GESPR 
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